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PORTARIA COREN-ES Nº. 113/2021

Designa  conselheiro  para  representar  o
Coren-ES  na  Solenidade  de  Culto
Ecumênico  de  Conclusão  de  Curso,  da
Escola Técnica de Linhares/ES – CETEC

O  Conselho  Regional  de  Enfermagem  do  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  da

competência consignada no inciso XIV, do art. 15, da Lei n° 5.905/73, e tendo em vista os

incisos XIII e XXXII do art. 20 do Regimento Interno da Autarquia:

CONSIDERANDO o convite feito pela CETEC, via e-mail, em 23 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o Despacho Presidencial nº. 789/2021, expedido em 11 de maio

de 2021;

Baixa as seguintes determinações:

Art. 1º – Designar o conselheiro Rogério Gama Matos, Coren-ES nº. 168514-TE,

para  representar  o  Coren-ES  durante  a  realização  da  Solenidade  de  Culto  Ecumênico  de

Conclusão de Curso, da CETEC, no dia 24/04/2021, sábado, às 19h00, e no dia 30/04/2021,

sexta-feira, às 19h30, nos locais constantes do convite.

Art. 2º – O conselheiro citado no Art.  1º fará jus ao recebimento de meio auxílio

representação, mediante comprovação do efetivo exercício da atividade em ambos os eventos,

conforme Decisões Coren-ES nº. 037/2019 e nº. 084/2019;
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Art. 3º - Esta Portaria surtirá efeitos retroativos a partir de 24/04/2021, revogando

todas as disposições em contrário.

Vitória (ES), 11 de maio de 2021.

Dra. Andressa Barcellos de Oliveira
Coren-ES nº. 105712-ENF

Conselheira Presidente
ABO//NMAV

Dra. Sandra Cavati Ribeiro Santos
Coren-ES nº. 41445-ENF

Conselheira Secretária
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